
ESTADO DO IUARANHÃO
PREFEITURA It'IU1{tCIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

cNPJ N" 12.511.O93/O0OÍ_06

Contrato n" 02712023
Processo Administrativo n" 077 12022
PREGÃO ELETRONICO N" 04412022-CPLISLP
ATA DE REGISTRO DE PREçO NO 07512022

AOUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA ÍVUNICIPAL DE SANÍA LUZIA DO
PARUA/ÍVIA., ENTRE SI CELEBRAIV A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
DO PARUÁ, E A EMPRESA ESPORTIVA
COMERCIO DE MATERIAIS LTDA.

A Prêfeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, inscrita no CNPJ no 12.51 1.093/0001-06,
com sede na Avenida Professor João ltrloraes de Sousa. 355 - Centro - Santâ Luzia do Paruá/ttilA,
doravante denominada CoNTRATANTE, neste ato representada por: FLÁVIO JoSÉ PADILHA DE
ALMEIDA, brasileiro, Secretário t\4unicipal de Planejamento, AdministraÇão, Finança, Receita e

Patrimônio Público inscrita no Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o no 772.274.254-87, e a
empresa ESPORTIVA COMERCIO DE MATERIAIS LTDA, inscrita no CNPJ n" 45.972.435/0001-36,
COM SEdE à AV. CEL ÍVARCOS JOSE DE LEÃO, CENTRO 583, SALA 201, FELIZ-RS, CEP: 95770-
000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal.

GERSON ROBERT VIEIRA - CPF: 021.386.150-06 - RG: 1106420241, têm, entre si, ajustado o
presente Conlrato para AQUISIÇÃO DE N4ATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA/MA., SUbMEIENdO.

se às cláusulas e condições abaixo e aos prêceitos instituídos pela Lei Federal no 10.52012002,

aplicando-se, su bsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal no 8.666/1993 e, demais normas
regulamentares pertinentes à espécte.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE MATERIAL

ESPORTIVO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

LUZIA DO PARUA/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS
lntegram o presente Contrato, indêpendentemente de -transcrição, o EDITAL DO PREGÃO

ELETRÔN|ôo 044I2022-9PLI§ANTA LUZIA oo PARUÁ e a Proposta de Preços da
CONTRATADA,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor global dêste Contralo é de R$ 73.543,32 (setênta e três mil e quinhentos e quarenta

e três reais e trinta e dois centavos).

Av. Professor João Morais de Souza. 355 - Centro - Santa Luzia do PaÍuá - MA - CEP: 65272-000
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ITEM DEScRIMINAÇÃo QTD
VALOR

UNITÂRIO
VALOR
TOTAL

5

Bolas dê Futsal, OFICIAL, costurada a mão,
Gênêro: Unissex, CiÍcunferência: 62-ô4CM. 32 gomos,
miolo rêmovivel, Composição; PU, Peso do
Produto: 40G440G.

NEDEL 160 Unidades R$ 100,75 R$ 16.120.00
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PARAGRAFO PRIMEIRO - A quantiíicaçáo do contrato se dará conforme planilha abaixo:
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R$ 2.519,60Unidades R$ 62,99NEDEL 4014
Bola futebol campo Juvenil No 4, tipo de costura: ultra
fusion, sistema de fôrro termô flxo, câmara 6d,63cm -

350 - 39066cm,

R$ 620.00R$ 15,5040 Unidades15
Bolas De Borracha De lniciação lnfantil N'08,
Gênero: Unissex, peso: 100-120, circuníerência: 40-
42cm

RS 496,00Unidades RS 6,20NEDEL 8016
Cones Agilidâde 24Cm DE ALTURA. CORES
DIVERSAS Gênero: Unissex

R$ 3,10 R$ 248,00Unidades80NEDEL17
Cones Chapéu Chinês Prato Demarcatório Agilidade
Funcional. Gênero: Unissex

R$ 62,00 R$ 2.480,0040 UnidadesNEDEL18
Escadas de Agilidade 4.5 l,4etros 10 Degraus
Gênero: Unissex

R$ 3,88 RS 155.20Unidades40CEMAR19
Bambolês de Plástico, Gênero: LJnissex, Composiçâo
Plástico Diâmetro do bambolê: 63cm Diâmetro do
tubo: 17mm.

R$ 20,99 R$ 839,6040 LJnidadesPUI,/P20
Bombas, Composiçáo: Tufro: Policârbonato.

Mangueirâ de ar em borracha com Nylon e liga de
zinco

R$ 5.704,00Unidades Rs 142,60NEDEL 4021

Rede Vôlei Quadra 4 faixas, Gênero: Unissex Faixas:
4lonas de algodão. Rede com costura dupla. l\,laterial
Poftetrleno de alta densidade - 100% virgem. com
tratamento contra as ações do tempo (U.V). Lona
Su onerior: 4 cm de la ura. Fio: 2mm N

R$ 3.410,00Pares R$ 426,25NEDEL 82)
Rede para Trave de Gol Futebol de Campo Fio 4mm
TIPO l\'lEXlCo. Dimensôes: 7,50m na largura, 2,50m
de altura, 2,00m de recuo superior e 2,00m de íecuo
iníerior

R$ 3.472,0016 Pares RS 217,00NEDEL24
Rede para TÍave dê Gol Futsal Fio 4mm Nylon
Fut€bol de Salão.

R$ 1.798,80NEDEL RS 224,8525
Rede para Travê de Gol Society Suíço smts Fio 4mm

Nvlon.

R$ 223,00 R$ 1.784,00NEDEL 8 Pares26
Rede para Trave de Gol Society Suiço 6mts Fiô 4mm
Nylon

RS 18.848,00R$ 6,20NEDEL
Rede de ProteÉo Esportiva Para Campo de
Futebol/Quadra de Futsal e Society Fio 2 MALHA
1ocM.

27

R$ 139,99 R$ 1.'l'19,92NEDEL I UnidadesRede de Futevôlei OÍlcial. Tamanho oficial Medidas
9,5m x í,00m. UV.

R$ 2.850.00VITÔRIA 600 Unidades R$ 4.753'1

Medalhas 45Mm Ouro Com Fita, Gênero: Unissex,
Dimensôes ApÍoximadas: Diâmelro: 4,5 cm /
Largura da fita: 1,5 cm

R$ 2.850,00600 Unidades R$ 4,75VITÓRIA32

Medalha lúédia PÍala 44tnm. Gênêro: Unissex,
Diâmetro: 44mm. Fundida em Liga metálica de Zamak
(Zinco, Aluminio, Mâgnésio e Cobre). Vem com Íita
larqura: 15mm.

R$ 4,65 R$ 2.790.00VITÓRIA U nidadesi.,f edalha Média BÍonze 44mm. Gênero: Unissex,
Diâmetro: 44mm. Fundida em Lioa metálica de Zâmâk33

R$ 139,92 R$ 2.798,40VITORIA )o Unidades

Troíéu com altura de 78 cm, base octogonal com 26,5
cm dê largura em polímerô na cor preta. Bola
metalizada na cor bronze com anel metalizado na cor
bronze, dourada ou prata. Taça metalizada na cor
bronze, dourada ou prata com 30 cm de largura a
partir das alÇas. Tampa da taça e alças metalizadas
na cor bronze, dourada ou prata. Éstatueta
intercambiável. Plaqueta em latáo para qravaÇão

12
Bolâs de Futevôlei, Gênero: Unissex, peso: 410 - 450 NEDEL 20 Unidades R$ 69,99 R$ 1.399,80
diâmetros: 65 - 68cm material de microtibra.

Av. ProÍêssor João Morais de Souza. 355 - Cêntro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP] 65272-000

Home Page: www.santaluziadoparua.ma. gov.br

,,!

\i1*9-',

I

NEDEL

R Pares

3o4o 
]

600

I

N\



E\

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA1{TA LUZIA DO PARUÁ

cNPJ N" 12.511.093/txxrl -06

o

I

o

44

Raquete de tênis de mesa: A supeíície de borracha
esponjosa e durável projetada para melhorar o giro a
velocidade e o controle Proteção de borda refinada e
cabo de madeira confortável.

CONVY 20 Par R$ 31,00 R$ 620,00

TOTAL R$ 73.543,32

Fâixas de jiu-jitsu Especrfrcaçâo técnica:
Revestimênto firme com material higiênico antimofo; Unidâdes RS 31,00 RS 620,0020

I

Tecido em 100% al odào

cLÁusuLA eUARTA - Dos REcuRSos oRçAMENTÁRtos

coDrGo ESPECIFICAÇÀO

02
PODL,R EXECUTIVO PREFEITTJRA
ML\ICIPAL

02.o'7
SECRETARIA MUNICTtPAI DFI IISPORTES.

LAZER E JIJVENTUDE.

02.07.2'7 .8t2.()O23 INTERGR.{(,'-{O DESPoRTIVA E DE LAZER

02.07.27.Ii I 2.0023.1051 .0000
PROMOÇAO DE ATIVIDADES DE INCENTIVO

^ 
PRÁTICA Dl,. tlsPoRTES

.1.1.90.30.00 M-\TERI,\I- I)I' C'O\ST- \{O

CÓDIGO ESPECIFICÀÇÂo

o2
PODER EXtICUTIVO - PREFE Il'Ul{A
MINICIPAL

02.05
FT-INDO MAN. DES. EDIJC. BAS. V-AL. PRoF
I-]DUCAÇÀO

02.05.12.36 r .0004 GESTÃO DE EDUCAÇÀO

02.05. 12.36 1.0004.101 |.0000
MA\UT. I.] FLINC, DO ENSI.\O FLTNDAMENTAL
- 30%

3.3.90.30.00 MATERTAL DE CoNSUMO

CLÁUSULA QUINTA _ DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÓES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, alé 25ok (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato,
de aôordo com o constânte no Artigo 65, § 1", da Lei Federal n0 8.6661í993.

CúUSULA SEXTA - Do PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da dâtâ de sua assinalura e vigorará

alé 3111212023, condicionada sua eÍicácia após a publicaçáo do seu extrato na imprensa oÍicial.
O prazo de vigência poderá ser prorrogado, considerando o princípio da anuafidade do

orçamento previsto no art. 57, da Lei Federal no 8.666/1993.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Av. Professor Joáo lúorais de Souza. 355 - Cêntro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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cNPJ N" 12.511.093/tXrOÍ-06

O presente contrato poderá ser objeto de subcontratação, com o percentu al de até 4'yo
(quarenta e cinco por cento), com prévio e êxpresso consentimento do GoNTRATANTE e sempre
mediante instrumento próprio, devidamenle motivado, a ser publicado no Diário Oficial ou quadro de
avisos da PreÍeitura Municipal.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de
responder pelos atos, falhas, erros ou atrâsos na execução do fornecimênto subcontratado.

PARAGRAFO SEGUNDO - A subcontrataçao nao terá nenhum vÍnculo Íinanceiro com a
CONTRATANTE e estará obrigada a aceitar suas decisões.

cúusuLANoNA - DA FtscAltzAçÃo
A execução do Contrato será acompanhada e Íiscalizada pelo(a) Ílscal de Contratos

Administrativos da Prêfeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, que anotará, em registro próprio,
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados.

PARÁGRAFO ÚrutCO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas,
vícios ou emprego inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

cúUsuLADÉCIMA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado pela GONTRATANTE, observado o prazo de até 30 (trinta) dias

consecutivos, após a entrega dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela

CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, cabêndo ao servidor rêsponsável
atestar as notas fiscais que deverão ser emitidas em 02 (duas) vias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente
na Conta Corrente da CONTRATAOA, no Banco do Brasil AG: 2061-3 CC: í9084'5.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prêços avenÇâdos em dêcorrência do presênte contrato, não

serão reajustados.
pARÁGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamêntos sejam efêtuados após o prazo estabelecido

no caput desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,33% (trinta e três
centésimos por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde
que para tanto não tenha concorrido à empresa.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigaçáo financeira que lhê for imposta, em virtude de penalidade
ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gêre direito ao rêa.lustamento

do preço ou correção monetária.
PARÁGRAFO QUINTO - Fica o contratado obrrgado a manter durante toda execução do

contrato, êm compatibilidade com as obragações por ele assumidas, todas as condições dê
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATAOA

Competirá à CONTRATADA cumprir as obrigações constantes no Termo de ReÍêrêncra, o
qual faz parte deste contrato.
cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

Competirá à CONTRATANTE:
a) Fornecer todos os dados a CONTRATADA, necessários adequados aos fornecimentos dos

produtos;
b) Efetuar os pagamentos nos termos do Contrato,
c) Manter com a CONTRATADA relação por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que, entretanto, deverão ser Íormalizados oportunamente;

Av. PÍofessor João l\,4orais de Souza. 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

Home Page www.santaluziadoparua.ma. gov.br

o=

N\



-*, ESTADO DO iIARANI{ÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZTA DO PARUÁ

€NPJ No í2.511.093/OOt l-06

d) Fiscalizar a execução do instrumento contratual, através de servidor designado para esta
funçáo, na forma que lhe convrer.

Ç) Receber os materiais permanentes, de acordo com as ordens de fornecimentos.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará
a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal na 1O.52O|2OO2, aplicando subsidiariamente a
Lei Federal no 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de atraso injustificado do objeto deste Contrato, a
CONTRATANTE poderá aplicar as seguintês multas:

a) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da Nota
de Empenho, em caso de atraso na entrega dos materiais, até o limite de'10% (dez por cento);
b) Multa moratória diária de 0,33% (trinta ê três centésimos por cento) do vâlor total da Nota
de Empenho, em caso de alraso na substituição dos materiais reprovados no recebimento
provisório, até o limite de '10% (dez por cento);

PARAGRAFO SEGUNDO - AIem da multa indicada no parágraÍo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou
parcial do Contrato, as seguintes sanÇões:

a) Advertência;
b) Multa de 1O"/. (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação pêrante
a própria autoridade que aplicou a penalidade;
e) As sanções previstas nas alÍneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO TERCEIRO - A fraude na execução do Contrato, o comportâmento de modo
inidôneo, a declaração falsa e o cometimento de fraude Íiscal, aplicando-se as sanções previstas no
art.7o da Lei Federal no 10.52O12OO2.

PARÁGRAFO QUARTO- Caberá à Prêfeitâ Municipal de SANTA LUZIA DO PARUÁ,
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
provas que justiÍiquem a proposiçáo.

PARÁGRAFO QUINTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação
escrita à CONTRATAOA e publicaÇão no Diário Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicaÇão das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO SEXTO- As multas a que se reÍerem os parágrafos anteriores serâo
descontadas dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa,
amigável ou judicialmênte.

PARÁGRAFO SETIMO- As multas deveráo sêr recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notiÍicação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamentê o prêsente Contrato nas hipóteses
previstas no Artigo 78, da Lei Federal no 8.666/1993, que ocorrerá nos termos do Artigo 79 do mesmo
diploma legal, sem que caiba à CONTFIATADO direito a qualquer indenização e sem prejuÍzo das
penalldades pertinentes.

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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* PARÁGRAFO ÚNICO - A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas neste
Contrato assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, unilateralmente, mediante
Notiíicação por ofício entregue diretamente ou por via postal, sem prejuízo da aplicaçáo das
penalidades qu-e se demonstrarem cabíveis, em processo administrativo regular.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS COMUNICAçOES

Qualquer comunicaçáo entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá eÍeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.
cúusuLA DÉclMA sExrA - DA puBLtcAçÃo

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial, após sua
assinatura, obedecendo ao prazo previsto no Parágrato Único, do Artigo 61, da Lei Federal no
8.666/1993.
CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - oo FoRo

Fica eleito o foro da Justiça de SANTA LUZIA DO PARUA/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presênte
instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir Íirmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só
eÍeito, perante 02 (duas) testemunhas que tambem os subscrevem.

SANTA LUZIA DO PARUA/MA, C9 de fevereiro de 2023.
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" FLAVIO JO6É PADILHA DE ALMEIDÂ 

.

SECRETARIO MUN ICIPdL DE PLAN EJAMENTO, ADMI NISTRAÇÃO,
FINANÇAS, RECEITA, PATRIMÔNIO PÚBLICO

PORTARIA N" 003/2021
CONTRATANTE

ESPORTIVA Htu-.ii'";'"ir-ítl l
coMERcto oE ffi:#ilj,iff"

N4ATERIAIS LTDA:
459724350001 36 li;l'ffi;i:j::i1l: "'-'"

GERSON ROBERT VIEIRA
ESPORTIVA COMERCIO DE MATERIAIS LTDA

C N PJ no 45.97 2.435 I 0001 -36
CONTRATADA

I

TESTEMUNHAS].
Vtt't;,t ir - \ut['
CPF N' CPF No 
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sáo Luís, sExTA * 10 DE fEVERE|RO DE 2023 * ANO XVlt , Ns 3041
tssN 2753.860X

despesas correrão por conta da dotação orçamentária Secretaria
Municipal de Esportes Lazer e luventude/MDE. DATA DE ASSIt{AÍURÂ
oo CoNTRATO: 08/02/2023. aSStitATuRAs: Fúvto JOSÉ PADILHA
DE ALMEIDA {Contratante) e SERLAT{tA STLVA BEZERRÂ AGUtAR.
SSB AGUIAR EIRELI - (Contrãtado). Santà Luzia do parúá-NrA, 09 de
íevereiro de 2023. Fúvto rOSÉ paDtLHA DE aLHE|DA - secretário
Municipôl de Plônejamento, Administraçã0, Finanças, Receitas e
Patrimônio Público.

Publicado pot' WYLLYAM PINHEIRO RODRtctJES
C ód igo i dentificador: dBeaOsT d56^d 3 bd 5 cac2 b64 t 81 cdc17 2

COMERCIO OÊ MATERIAIS LIDA - (Contratado). Santa Luzia do paruá.
MA, 09 de fevereiro de 2023. FLÁvlO JOSÉ pÂDtLHA DE ALi|EIDA -
Secretário Municipal de PlanejaÍnento. Administrôção. Finanças,
Receitas e Patrimônio Público.

Publicado por: WYLLYA, PiNHEIÂO ÂODRIGUES
Código identifrcador 4189t4669eaqc1,6ec11b6b81669cü

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA R]TA

DECRETO N9 06, DÉ 08 DE FEVEREIRO DE 2023.

Convoca a 9D Coníerônçia Munlcipal dc Saúdc d€ Sântã Rit ê
dá outras provtdêncras. O PREFEÍTO ÍrlUltlClPAL DE SAI{TA RÍÍA.
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuiçôes legais,
resolve, DECRETAR: Art. 10 - A 9. Confê.ência Municipal de Saúde,
Fórum máximo d€ deliberação das Politicas de 5aúde. conÍorme dispôe
a Lei Federal 8.142, de 28 de dezembío de 1990. Art,2e - ConfoÍme
decisáo do Conselho Municipat de Saúde, em reuniào realizada no dia
08 de feveÍeiro de 2023, fica convocada a 9ê ConfeÍência Municipal de
Saúde de Santa Rita pôra o dia 10 de março de 2023 das 08100 às
17:00 hoÍas. Art. 3e - O tema cehtÍal da 9r ConÍe.ência Muhicipal de
Saúde de Santa Rita, "c.rôntir Dirêitos ê DGÍêndêr o SIJS, ã Vidâ ê
a Democracia - Amanhà vâi seÍ ostlo dia", Art.4c - A 9r
Conferência Municipal de Saúde de Santa Rita, será realizada no
Auditório da Escola Perolina Prazeres, na Rua do 5ol, s/n Centro - Santa
Rita/MA. Art. 5a - A 90 coníerência seÍá presidida pela Secretária
Municipal de saúde e Coordenada pela PÍesidente do conselho
Municipal de Saúde de Santà Rita. Art. 6a - tu normas de organizàção e
íuncionamento da 9ê Conferência Municipal de sàúde de Santa Rita
serão expedidàs em Portària deliberàdà pelo Conselho Municipal de
5ôúde e publicadas pela SecretaÍia Municipal de saúde de Santa
Rita. Art. 7p - o regimento intemo da 9. Conferência Muni(ipal de Saúdê

de Santa Rita seÍá apÍovado pelo Conselho Municipal de Saúde e

editado conformê portâria da Secretáía Municipal de Saúde. Art. 8o - Às

despesàs paÍà a realização da 9. ConÍerência Municipal de saúde de
Santa Rita corÍerão por conta do orçamento da Secretaria Municipal de
saúde. Art. 9ê Este Decreto entra em vigoí na data de sua
publicaçã0, Gabinêtc do PrÊfeito Munlcipal de Santa Rita, Estado
do Íqaranháo. 08 de Íevereiro de 2023. Hiltoh Gonçalo de Sousa -
Prêfcito Municipal
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PREFE]ÍURA MUNICIPAL DE SAO DOUINGOS DO
AZEITÃO

PORTARIA N! OO6i2O23. SEC. OE ADMIN E RECURSOS HUMANOS

AVISO DO EXTRATO DE COI{TRÂTO 
'{C 

026/2023 . PREGÃO
ELETRÔNICO N9 04it/2O22.CPL/SLP

Co TRATO t{e 026/2023
PROCESSO ADM| ISTRAÍ|VO e 077/2022
PRECÀo ELETnÔN|CO ite O4a,/2022-CpL/SLp
ÀTA DE REGTSTRO DE PREçO tar 073/2022

RESENHA DO EXTRATO DE COI{TRATO l{E 026/202] - PROCESSO
ADI{INISTRATIVO NE O7712022 - PREGÃO ELETRONICO Í{9
04't/2022-CPL/SLP - ATA DE REGISTRo DE PREços tls
O7112022. PARTES: MUNICIPIO OE SANTA LUZIA DO PARUA, ôtraves
da Secretaria tilunicipal de Plànejamento, Àdministraçáo, Finanças,
Receitas e Patrimôhio Público ê a empÍesa e â empresa M DEI S A
i4ARTl S, inscrita no CNPI ne 31.652.454/000!.-70,. OBIETO DO
CONTRÂTO: AQUISIçÃO DE MÁTERIAL ESPORTIVO PÀRA ATETIDER A5
NECESSIDADES DA PREFEITURA NIUNICIPAL DE SANTA LUZIÀ DO

PARUÁ/MA.VALOR GLOBALT o valor global deste Contrato é de Rg
2,!.373,60 (vintc ê quatro mil c tr€zentos c s€tenta e três rcais
ê sesscntô Gêntavosl. DoT^çÂo oRçaMENTaRla: As despesas
correrào por contà da dotaçáo orçamentáÍia Se(retaria Municipal de
Espoítes Lazer e Juventude/MDE. DATA DE ASSII{ATURA DO
coITnaTo: 08/02/2023. asstt{aTuRÂs: FlÁvto rosÉ PADTLHÂ DE
ALLEIDA (Contratante) e ÍtllRlAM DE TESUS SIQUEIRÂ AraoRltr
MARTI S - M DE JS A MARTINS - (Contratado), Santa Luzia do Paruá-
MA. 09 de teve.erro de 2023. FLÁvlo JoSÉ PADILHA DE ALi4EIDA -
SecÍetário 14unicipal de Planeiamehto, Administraçáo, Finanças,
Receitas e Patrimônio Público.
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Avtso DO ÊrÍRAÍO DÉ CoiÍTRÀTO r O27rir023 - PREGÃO
ELEÍnÔ rcO Ne O{4/2022-CpU§LP

coNTR TO I{r 02rn023
PROCESSO ADlfl NtSÍÀ,ÂTtVO Nr 077/2022
PhEGÀO CLFTRÔ'{TCO Ng 044T2O22{PUSLP
aTA DE REGTSTRO DE PREçO N! 075/2022

RESENHÂ DO EXTRÂTO DE COI{ÍRATO 1{T 027/2023 - PROCÊSSO
ÂDialNtsÍR^Tlvo t{s 0?7/2022 - pREGÂo ELETRôNICO s

oiliU2 02 2-CPL/SLP - ATA DE REGISTRO DE PREços Nr
O7512022. PARTES: MUNICíPIO DE SANTA LUZIA DO PARI-jÂ, ãtrAVéS
da Secretaria lvunicipal de Plônejarnehto, Àdrnihistração. Fihanças,
Receitas e PôtÍimónio Público e a empresa ESPORTIVÀ COt ÊRCIO oE
MATERIAIS L'DA. ins(rita no CNPI nIl 45.972.435/0001.36, OBJETo
DO CO TRATO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER
A5 NECE55IDADES DA PREFEITURA I,IUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO
PARUÁ/MA. V^LOR GLOBÂL: o valor global deste Contrato é de Rt
73.5a3,32 (sêtântr c três mll ê quinh.ntos c quàiênta. t.ôs
.ê.is ê trihta G doir (êht.vor). ooÍaçÀo oRçaMENTÁRlar As
despesas correíão poí conta dô dotaçáo orçamentária Secretaria
Municipal de Espotes Lazer e luventude/MDE, DATA DE ASSII{ATURÂ
DO CO TRÂTO: O9i 02/2023. ASSINATURÂSr rúUO rO5É PADILHÂ
DE ALiIEIDA (ContIatante) e GERSOI{ ROBERT VIEIRA - ESPORTIVA

PORTARIÂ ! 006/2023 . SEC, DE ADMIN E RECURSOS
HUMAÍ{OS- CONCESSÂO DE DIÁRNS

O SECRETÁRIO ÍIIU'{ICIPÀL DE ADHII{ISTRAçÃO E RECUiSOS
HUMANoS, do t4unicÍpio de 5ão Domingos do Azeitáo, Estado do
I\,laíanhào, no uso de 5uàs atriburções legais, e em aonsonâncra com a

Leí 14unicipa, ne 0592021,

RESOLVE:
Àrt, le Conceder, ao Sr. Carlos Alberto Silva Ribeiro. CPFr
006.189.673-03, PoÍtarl.: 0062021 - GAB, 5êcretáÍio t unicip.l de
S.údc, 01 (uma) diária, para.usteio de despesas a serem efetuadâs
em IVirador- MA, com vàlor unitário de RS 200,00 (duzentos reais),
totalizàndo R$ 200,00 Íduzentos reais), Para partl(ipar dê rêunláo
sobÍê assuntos dê intêrêisê da Sêcret.da municipal de 5aúde,
com a seguinte pautai Evolução dâ Adesâo do PSE, Rerato de
êxperiôncia do Proiêto telê nordestê, Citaçáo dê Envlo STOPS
2022, dêntrê outÍos assuntos dê Intêrêtsê dos muniaípios da
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